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MINUTA DE EDITAL 

  
 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 9/2019-0023-PP-SRP/PMTA 
 

1. PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA/PA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.823.518/0001- 

47, sediada na Avenida Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro Centro, Terra Alta, CEP: 68773-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr 

GILVANDRO ALVES CORDOVIL DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº 7502633-SSP/PA e inscrito no CPF sob o nº 226.963.932-49, residente e domiciliado 

na Travessa Antônio Moura, nº 238, Terra Alta, Bairro Centro, CEP: 68773-000 e por intermédio 

do Pregoeiro Reynnan Moura de Lima, designado pela PORTARIA Nº 034/2019, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que as 10hs30min do dia 20 de dezembro de 2019, fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-0023-PP-SRP/PMTA, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TERRA ALTA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá aos 

seguintes diplomas legais: 

 
RECEBIMENTO E INÍCIO DA SESSÃO, COM A ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
                                                                  
Local: Avenida Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro Centro, Terra Alta, CEP: 68773-000. 
Dia: 20 de dezembro de 2019. 
Horário: 10h00min.  

 
LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela LC 147/2014 e 
LC 155/2016, Decreto nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto nº 8.250/2014, Decreto 8.538/2015, Lei 
nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.  
 
PROCEDIMENTOS 
 
No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao 
(à): 

a) Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar 
deste Pregão;  

b) Recebimento da Declaração de Habilitação e dos Envelopes Proposta e 
Documentação;  

c) Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 
d) Divulgação das licitantes classificadas e desclassificadas;  
e) Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;  
f) Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da 

habilitação;  
g) Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após o 

recebimento do contrato pela licitante vencedora; e. 
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h) Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.  
As decisões do PREGOEIRO serão comunicadas diretamente aos interessados, durante 

a sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do PREGOEIRO, por intermédio de 
correspondência eletrônica ou outro meio documentável aos autos. O resultado final do certame 
será também divulgado mediante publicação nos veículos de comunicação competentes.  

 
DEFINIÇÕES: 
 
Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais 

quais:  
a) Pregão - Modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou 

serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances 
verbais;  

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado;  

c) Prefeitura Municipal de Terra Alta/Fundos - Órgão Licitador/Gerenciador;  
d) Licitantes – Pessoas Jurídicas que adquiriram o presente Edital e que participam deste 

Pregão;  
e) Licitante vencedora - Pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e 

detentora da proposta mais vantajosa;  
f) Sistema de Registro de Preços - Conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição/locação de bens, para contratações futuras;  
g) Ata de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas;  

h) Órgão Gerenciador - Órgão ou entidade da administração pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, neste caso a Secretaria Municipal de Educação;  

i) Órgão Não Participante - Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
adesão à Ata de Registro de Preços;  

j) Beneficiária da Ata - A licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços; 
k) Contratada - A Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste 

certame licitatório;  
l) Contratante – Secretaria Municipal de Educação. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA E DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.; 

1.2. Por se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
Terra Alta/Fundos não tem a obrigação de contratar a totalidade do quantitativo indicado no Termo 
de Referência deste Edital, conforme art. 15, §4º, da Lei nº 8.666/93 e art. 16, do Decreto nº 
7.892/13. 

 

2. DA RETIRADA DO EDITAL  
2.1. O edital poderá ser retirado na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura 
Municipal de Terra Alta/PA, situada à Avenida Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro Centro, Terra 
Alta, CEP: 68773-000, no horário das 08h00min ás 14h00min, em dias de efetivo expediente;                                               
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3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 
devendo fazê-los por escrito, por meio de carta, protocolando o pedido na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Terra Alta/PA, no horário de 08h00min às 14h00min 
de segunda a sexta-feira, e deverá entregar em mídia assinado digitalmente o documento acima 
no CD, de acordo com o art. 12 do Decreto nº  3.555/2000; 
3.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro horas), 
conforme o art. 12, §1º do Decreto nº 3.555/2000; 
3.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, ou os esclarecimentos ou 
providências solicitadas determinem alterações no ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, conforme o art. 12, §2º do Decreto nº 3.555/2000;  
3.4. Decairá o direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital, aquele que o 
tendo aceitado sem objeção, venha apontar após o julgamento, falhas ou irregularidades, que o 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital. 
4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 
licitação, nos termos do art. 3º, incisos I e II e art. 18-A, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela LC 147/2014 e LC 155/2016, são considerados:  
4.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano calendário, Receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais), 
conforme art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006; 
4.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme art. 
3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme redação dada pela Lei Complementar nº 
155/2016; 
4.2.3. Pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 
10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira 
receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), (LC 123, art. 68 e art. 18-A, § 1º 
alt. LC 155/2016). 
4.3. As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento neste município, não 
ficarão impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua 
penalização em decorrência do processo administrativo antes da homologação e adjudicação, a 
mesma ficará impossibilitada de firmar contrato com esta Administração. 
4.4. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, 
em conformidade com o item 4.1 do edital.     

 
    

5. NÃO SERÁ ADMITIDO NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 
 
5.1. Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
5.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
5.3. Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
 CNPJ: 34.823.518/0001-47  

Av. Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro Centro, Terra Alta  
CEP: 68773-000 

5.4. Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
5.5. Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, 
haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da publicação desta licitação; 
5.6. Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento;  
5.7. Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e 
inciso II, alínea “a” da Constituição Federal; 
5.8. Empresas Estrangeiras que não funcionem no País; e,  
5.9. Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação. 
 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP e MEI APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, regulamentada pelo Dec. nº 8.538 de 06/10/2015. 

 
6.1. Fica assegurado tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do Decreto nº 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:  
6.1.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação; 
6.1.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou trabalhista quando 
da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
6.1.3. O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, deste pregão; 
6.1.4. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
6.1.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal.  
6.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 6.1.2 e 6.1.4 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
6.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte;  
6.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço;  
6.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
6.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o 
artigo 45, incisos I, II e III, da LC nº 123/2006 e artigo 5º do Decreto nº 8.538/15, conforme a 
seguir:  
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado o objeto em seu favor;  
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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6.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco minutos) 
por item em situação de empate, sob pena de preclusão, de acordo com o art. 45, § 3º, da LC nº 
123/2006; 
 
Parágrafo único: Não se aplica o disposto no item 6.1.1 quando não houver o mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, em conformidade com o artigo 49, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006.  
 

 

7.  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 
7.1. O credenciamento se dará com a entrega:                                            
a) No caso de Representante: Além da cópia do Contrato Social, deverá apresentar Instrumento 
Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, indicando um único 
representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, onde 
comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, bem como praticar os demais atos inerentes ao certame, devendo para 
tanto, juntar fotocópia do documento oficial de identificação com foto e CPF dos sócios e fotocópia 
do documento oficial com foto e CPF de identidade do representante, ficando a licitante obrigada a 
acatar as declarações de seu preposto. 
b) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia 
da cédula de identificação com foto e CPF do mesmo e de todos os sócios.  
c) Declaração de apresentação de documentação, dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/ 2002. 
d) Declaração de Enquadramento em Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual MEI, conforme anexo V. 
e) Declaração do Simples Nacional, emitido pelo site, quando esta for optante. 
7.2. A não apresentação ou incorreção sanável de quaisquer documentos de credenciamento NÃO 
IMPEDIRÁ a participação da licitante na fase de lances verbais, desde que seja suprida a 
apresentação e a correção no momento do credenciamento;     
7.3. AS CÓPIAS SIMPLES dos documentos devem ser apresentadas junto com os originais para 
serem autenticada por membro da equipe de apoio do Pregão no momento da sessão e EM 
TODAS AS FASES DO CERTAME, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 
notas; 
7.4. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 
credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer por 
escrito, quer oralmente, respondendo; 
7.4.1 – Se por motivo de força maior, o representante legal credenciado pela empresa ausentar-se 
do certame e necessitar ser substituído, deverá ser observado o seguinte:  
7.4.1.1 – Será admitida a substituição do credenciado apenas pelo sócio, proprietário ou dirigente 
da empresa proponente, nas condições do subitem 7.1. alínea b;  
7.4.1.2 – O motivo da substituição deverá ser devidamente justificado, através de documento 
assinado por proprietário ou dirigente da empresa proponente e entregue na sessão ao Pregoeiro 
e Equipe de Apoio; 
7.4.1.3 – Caso a substituição ocorra durante a sessão, os motivos deverão ser relatados na Ata de 
sessão e assinada por todos os presentes à sessão; 
7.4.1.4. – Será admitida apenas uma única substituição por licitante;  
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7.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 
de um Licitante;             
7.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e anexos. 
                                 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, 
dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados 
no fecho, assim denominados: 
a) Envelope nº 1: Proposta de Preços;  
b) Envelope nº 2: Documentos de Habilitação. 
8.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS): 
MUNICIPIO DE TERRA ALTA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-0023 PP-SRP/PMTA 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE   
CNPJ:                
DATA: 20/12/2019 
 
 
 
ENVELOPE N° 02 (DOCUMENTAÇÃO): 
MUNICIPIO DE TERRA ALTA 
PREFEITURA  MUNICIPAL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-0023 PP-SRP/PMTA 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE   
CNPJ:                
DATA: 20/12/2019 

 
 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01): 

 
9.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo 
representante legal da licitante proponente; os licitantes interessados em participar do 
presente certame deverão também apresentar suas propostas de preços em mídia 
(obrigatoriamente em pen drive), com vista a dar celeridade no certame, pois a Município de 
Terra Alta/PA utiliza o sistema da ASPEC, ressalta-se que o modelo de proposta deverá ser 
retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL na Prefeitura Municipal de 
Terra Alta ou solicitado pelo e-mail: cplterraalta@gmail.com,  em no máximo 02 (dois) dias 
anteriores a data de abertura do certame;                                                            
9.2. Contendo na planilha: preço unitário do item (s), total e valor global da proposta, expressos 
em real, em algarismo até duas casas decimais de forma clara e precisa, limitado rigorosamente 
ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado;                                                     
9.3. Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados 
por meio de lances verbais devem estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, produtos, encargos sociais, trabalhistas, seguros 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital;                  
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9.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título;  
9.5. O prazo de validade: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
9.6. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos; 
9.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
9.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
9.9. Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma vez aceito o 
lance vencedor ou negociado e finalizada a Sessão deste Pregão; 
9.10. Na apresentação das propostas não será aceito especificação em discordância com as 
características definidas no Termo de Referência deste edital; 
9.11. Serão desclassificadas as propostas apresentadas por licitantes que se declararem 
microempresa ou empresa de pequeno porte cuja Receita Bruta registrada no Balanço Patrimonial 
e Demonstrativo do Resultado do Exercício, ou obtida através outras fontes que permitam auferir a 
referida receita, se encontrem acima dos limites legalmente estabelecidos;   
9.12. Quando solicitado pelo Pregoeiro, a licitante vencedora deverá demonstrar viabilidade de 
execução das propostas de preço ofertadas na fase de lances verbais, comprovando a 
exequibilidade do fornecimento do objeto cujo valor seja inferior a 70% (setenta por cento) da 
média alcançada pelas cotações orçadas pela Administração, no que alude o Art. 48, inciso II e § 
1º da Lei nº 8.666/93 que trata sobre preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;   
9.13. Apresentar declaração de elaboração de independente de propostas de preços, assinada 
pelo representante legal da empresa; 

    

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: (ENVELOPE Nº 02) 
 
10.1. Apresentar, preferencialmente, a documentação de habilitação de forma 
encadernada/grampos de trilho e numeradas ou de qualquer forma que não haja desprendimento 
das folhas no momento do certame, respeitando a sua ordem especificada no edital;                   
10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:                                                          
10.2.1. Documentação de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;                                   
10.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;                      
10.2.3. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, as alterações 
contratuais poderão ser substituídas pela consolidada em vigor, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de 
documento de eleição de seus administradores;                                                              
10.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da 
diretoria em exercício;                                          
10.2.5. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;                                                     
10.2.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser apresentada 
declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º, da Lei Complementar nº 
123/2006, que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei, nos termos do modelo constante do Anexo V deste Edital, assinada por Sócio, 
Dirigente, Proprietário ou Procurador da licitante, com o número da identidade do declarante;      
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10.2.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que fizerem uso da Lei nº 123/2006 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição; 
10.2.8. Os documentos dos subitens 10.2.1 e 10.2.3 apresentado no credenciamento fica facultado 
no envelope de documentação.   
                                      
10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:                                                      
10.3.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatários devidamente 
identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa licitante 
forneceu/prestou ou fornece/presta os materiais/serviços em quantidades e características 
similares ao objeto desta licitação; 
10.3.2. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado 
deverá constar firma reconhecida em cartório; 
10.3.4. O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado 
de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou 
privada. 

 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentado 
na forma da Lei, assinado, carimbado pelo contador registrado pela junta comercial. O balanço 
deverá ser registrado na Junta Comercial e vir acompanhado da Certidão de Regularidade do 
contador - CRC emitido pela internet na sua devida validade na data do certame, ficando nula a 
certidão CRC que estiver fora da validade. 
10.4.2. Demonstração de índice de liquidez que deverá ser igual ou superior a 1 (um), calculado e 
demonstrado pela fórmula: ILC=AC/PC, onde: ILC: Índice de Liquidez Corrente; AC: Ativo 
Circulante; PC: Passivo Circulante. 
10.4.2.1 A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices como 
condição para a habilitação: 

ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 
ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 
IGE = Índice Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
ONDE: 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE ≥ 1,00 
         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,00 
        PASSIVO CIRCULANTE 
IGE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE ≤ 1,00 
                                        ATIVO TOTAL 

10.4.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
10.4.3.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima – S/A): Balanços 
publicados em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação ou por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
10.4.3.2. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
10.4.3.3. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou por fotocópia do 
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
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10.4.3.4. As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital) a partir de 1º de 
janeiro de 2008 terão a obrigatoriedade de apresentar seu balanço contábil até o último dia do mês 
de junho do ano seguinte do ano-calendário a que se refira à escrituração (Instrução Normativa nº 
787, de 19 de outubro de 2007), apresentando documentação que comprove tal situação 
(documento contábil de enquadramento);                                    
10.4.3.5. De acordo com os arts. 970 e 1.179, § 2º, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) o 
pequeno empresário não é obrigado à manutenção do livro diário e nem a elaboração do 
Balanço Patrimonial; 
10.4.3.5.1 Considera –se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 
e 1.179, da Lei nº 10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na 
forma da Lei que aufira receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). (LC nº 
123, art. 68 e art. 18-A, § 1º alt. LC nº 155/2016). 
10.4.3.6. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da empresa, até no máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da presente Licitação.   
 
10.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                        
10.5.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
10.5.2. Inscrição Estadual (FIC);                               
10.5.3. Alvará de funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;                            
10.5.4. Certidão negativa de débitos Estaduais (Tributária e não Tributária);  
10.5.5. Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicílio ou sede do licitante; 
10.5.6. Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais 
e dívida ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados 
pela RFB E PGFN; 
10.5.7. Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei; 
10.5.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
10.6 OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 
10.6.1. Declaração de que contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos 
pessoais ou materiais que causar ao Município de Terra Alta/PA, a terceiros, por si, representantes 
ou sucessores;  
10.6.2. Declaração de que NÃO possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei nº 8.666/1993, com 
redação determinada pela Lei nº 9.854/1999; 
10.6.3. Declaração de que NÃO possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 
Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei nº 8.666/93); 
10.6.4. Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 
2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93; 
10.6.5. Declaração de empregabilidade de pessoas com necessidades especiais: 
10.6.5.1. (  ) possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas 
portadoras de necessidades especiais, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da Constituição 
do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11/06/2008); 
10.6.5.2. (  ) não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas 
portadoras de necessidades especiais, pois a empresa possui menos de 20 empregados, de 
acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, 
publicada em 11/06/2008); 
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10.6.6. Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, tendo assim 
condições para participação no presente certame; 
10.7. Os modelos das declarações acima estão anexados neste edital, que deverão fazer parte do 
envelope de habilitação.  
 

11. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Os documentos referentes à Habilitação deverão ser apresentados em cópias autenticadas 
pelo servidor, ou cópias simples, desde que apresentadas junto com os originais para serem 
autenticadas por membro da equipe de apoio do Pregão, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas. Exceto as certidões emitidas via internet deverão ser originais, 
ou quando estes forem publicados em diário oficial. Cópias autenticadas por tabelião de notas não 
serão válidas como originais para serem autenticadas na hora do certame, ou antes, por qualquer 
servidor, obedecendo ao art. 32, da Lei nº 8.666/1993; 
11.2. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 
data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das 
propostas. Exceto os atestados de capacidade técnica que não tem validade;    
11.3. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras, será devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do encerramento da sessão de 
licitação ou do resultado da interposição de recurso quando houver;                                                                
11.4. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, 
com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 
11.4.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 
respectivo número do CNPJ; 
11.4.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 
respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz; 
11.4.3. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente. 
11.5. NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENTREGA OU SOLICITAÇÃO DE 
DOCUMENTO EM SUBSTITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PRESENTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

       
12. DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
12.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 
Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário e local e nos 
termos determinados neste Edital;            
12.2. Os envelopes deverão ser entregues, com o documento de credenciamento (conforme Item 
07 do Edital);                                              
12.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos 
interessados ou de seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, em conformidade com o art. 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520, devendo os envelopes 
serem entregues lacrados ao Pregoeiro e sua equipe de apoio; 
12.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão lidos, 
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem; 
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12.5. O Pregoeiro verificará as propostas de preços recebidas, antes da abertura da fase de 
lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, 
capazes de dificultar seu julgamento, e, ainda, proposta que apresente valores unitários 
simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
12.6. Pelo § 3º, do art. 43, da Lei nº 8.666/93, é facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta; 
12.7. Quando o licitante se ausentar antes do término da ata e da sessão, entregará ao Pregoeiro 
uma declaração de desistência, informando estar ciente de qualquer fato superveniente; 
12.8. Caso o envelope de documentação da segunda colocada não tenha sido aberto na sessão, 
será convocada a (s) licitantes (s) para analisar a documentação. 
 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
13.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
13.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços: 
13.2.1. O Pregoeiro e sua equipe de apoio classificarão para a fase de lances verbais o licitante 
autor da proposta de menor preço do item em questão, e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, 
conforme disposto no inciso VIII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002;   
13.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os autores das melhores propostas até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, 
conforme disposto no inciso IX, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002;                                                                                                                                
13.4. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o 
desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão;  
13.5. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo 
tipo de licitação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito, conforme estabelece o inciso XI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002;                                                                                                                                
13.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado 
pelo Pregoeiro o licitante vencedor, conforme dispõe o inciso XV, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002; 
13.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante, de acordo com o inciso XII, do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002; 
13.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender 
aos requisitos de habilitação:  
13.8.1. O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, até a apuração 
do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto à documentação de 
habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto, conforme inciso XVI, 
do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002; 
13.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades estabelecidas neste Edital;  
13.10. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, o final, deverá ser assinado pelo Pregoeiro, e licitantes presentes; 
13.11. Não será motivo de desclassificação, simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem aquelas 
que possam lesar os direitos dos demais licitantes.                                            
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal; 
14.2. No final da sessão, depois de declarado o vencedor do PREGÃO, qualquer licitante 
credenciado poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, devendo desde 
logo expor suas razões em ata; quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
juntar memorial e razões do recurso por escrito, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo lhes asseguradas vista imediata dos autos, conforme 
estabelece inciso XVIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002;                                                                                                                 
14.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, de acordo com o estabelecido no inciso XIX, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002;                                        
14.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo 
em ata;                                                 
14.5. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, no prazo de 03 dias úteis a 
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, devendo ser protocolado nos dias de efetivo 
expediente na Comissão de Permanente de Licitação – CPL da Prefeitura de Terra Alta/PA, no 
horário das 08h00min ás 14h00min de segunda a sexta-feira, concedido o mesmo prazo para aos 
demais licitantes que poderão impugná-lo;  
14.5.1. Deverá juntamente com o recurso, entregar em mídia assinado digitalmente no CD; 
14.6. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto ao (s)  licitante (s) vencedor (es), conforme inciso XXI, 
do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
15.1. A despesa com a contratação de empresa para o que foi estabelecidos nos itens de que trata 
o objeto, mediante a emissão de nota de empenho, correrá a conta do elemento orçamentário a 
ser indicado no momento da contratação;  
15.2. Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da 
dotação orçamentária quando da contratação. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 
não houver recurso; 
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, qual seja, o 
Ordenador de Despesas e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente 
vencedora pelo Pregoeiro; 
16.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à 
autoridade competente/Ordenador de Despesas, para decidir acerca dos atos do Pregoeiro, 
opinando pela adjudicação e homologação, ou acolhimento do recurso. 
 

17. DA PROPOSTA CONSOLIDADA 
A proposta vencedora só será adjudicada/homologada, quando a (s) licitante (s) vencedora 
apresentar ao Pregoeiro a proposta consolidada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, devendo ser 
protocolado na Comissão Permanente de Licitação – CPL na Prefeitura Municipal de Terral 
Alta/PA, no horário das 08h00min ás 14h00min de segunda a sexta-feira, bem como deverá enviar 
para o e-mail: cplterraalta@gmail.com (assinada manual ou digitalmente). Caso não cumpra esse 
período estará automaticamente desclassificada, sendo convocada a empresa com oferta 
subsequente. 
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18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1. Homologada o resultado da licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, 
documento vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o item, se for o 
caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os bens ou executar os serviços pelo 
preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos, conforme art. 
2º, inciso II, do Decreto nº 7.892/2013; 
18.2. A Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará a (s) empresa (s) vencedor (as) do 
certame para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 
data do recebimento da convocação, informando o local, data e hora, de acordo com o previsto no 
art. 13, caput do Decreto nº 7.892/2013; 
18.3. O licitante vencedor deverá comparecer para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação; 
18.3.1. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar a ata de registro de preços de forma 
digital, sendo obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, não 
sendo isento da assinatura física; 
18.4. Como condição para assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
apresentar a documentação de habilitação fiscal e trabalhista regular; 
18.5. O prazo previsto no item 18.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela administração, de acordo com o previsto no art. 13, caput do Decreto nº 
7.892/2013; 
18.6. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido no item 18.2 e 18.5, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas, 
conforme estabelece o art. 14, paragrafo único, do Decreto nº 7.892/2013; 
18.7. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em) – se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 
administração ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, conforme estabelece o art. 13, paragrafo único, do Decreto nº 7.892/2013. Caso este 
recursar-se, não caberá às sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
18.8. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar o objeto desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, conforme estabelece o 
art. 11, inciso II do Decreto nº 7.892/2013; 
18.9. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  
I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e  
II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em 
valor igual ao do licitante mais bem classificado.  
18.10. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao 
do licitante mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva;  
18.11. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua publicação nos órgãos oficiais, conforme art. 14, Decreto nº 7.892/2013, incluídas as 
eventuais prorrogações. (Art. 12 do Decreto n° 7.892/2013), não superior a 12 (doze) meses; 
18.12. A existência de preços registrados não obriga a (s) instituição (ões) a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do item, 
sendo assegurada, ao beneficiário do registro, a preferência do objeto de contratação em 
igualdade de condições. (Art. 16 do Decreto n° 7.892/2013); 
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18.13. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
na alínea “d” do art. 65, II da Lei nº 8.666/93 e no art. 17, do Decreto n° 7.892/2013. 
 

19. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Caberá a Prefeitura Municipal de Terra Alta/Fundos, órgão gerenciador, a consolidação de dados 
para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços, anexo deste Edital. 

20. DO PREÇO 
 
20.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, conforme art. 18, caput do Decreto nº 7.892/2013; 
20.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conforme § 1º, 
do art. 18 do Decreto nº 7.892/2013; 
20.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original, conforme § 2º, do art. 18 do Decreto nº 7.892/2013; 
20.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá, de acordo com o art. 19, incisos I e II, 
do Decreto nº 7.892/2013: 
20.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
20.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
20.5. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso 
II do art. 65, da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

21. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 
o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.  
 

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTES 

 
22.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão 
gerenciador, conforme art. 22, do Decreto nº 7.892/2013. 
22.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente 
poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. Os 
órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Secretaria Municipal de 
Educação, por ofício, para que indiquem os possíveis fornecedores e respectivos preços 
registrados, de acordo com o art. 22, § 1º do Decreto nº 7.892/2013; 
22.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de 
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adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão (s) participante (s). (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 
7.892/2013);  
22.4. As contratações por Órgão Não Participante não poderão exceder a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgão (s) Participante (s). (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013);  
22.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo total, para o item registrado, independente do 
número de Órgãos Não Participantes que aderirem. (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013); 
22.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6º do 
art. 22 do Decreto nº 7.892/2013); 
22.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. (§ 7º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013). 
 

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR: 
 
23.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando 
couber o disposto no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa;  
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
23.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por 
motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por 
razão de interesse público ou a pedido do licitante, conforme o disposto no art. 21, incisos I e II do 
Decreto nº 7.892/2013. 
23.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa (art. 20, paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013), serão formalizados por despacho da 
autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação;  
23.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:  
a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;  
b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
23.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Educação, quando:  
a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório;  
b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no 
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
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d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos serviços no 
prazo estabelecido;  
e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93.  
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor 
se recusar a reduzi-lo;  
23.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Terra 
Alta/Fundos fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando 
frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 
 

24 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
24.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços - ANEXO VIII, parte integrante deste Edital. 
 

25 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
25.1. Para a contratação em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em 
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da 
empresa considerada vencedora; 
25.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será 
estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame; 
25.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será 
definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria 
da ata exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada; 
25.4. A vigência do contrato será definida em cada celebração de contrato oriundo da Ata de 
registro de Preços.  
 
 

26. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
26.1. Homologada a licitação, serão formalizados quantos contratos forem necessários dentro do 
quantitativo registrado na ata, de acordo com a necessidade desta Secretaria Municipal de 
Educação, com o licitante primeiro classificado para o item; 
26.2. A Secretaria Municipal de Educação convocará formalmente o (os) fornecedor (es), no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do contrato, informando local e hora; 
26.3. O prazo previsto no item 26.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo ordenador de despesas;  
26.4. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo VIII terá a vigência 
conforme determinado em cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 
26.4.1. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo 
obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, não sendo isento da 
assinatura física; 
26.4.1. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor (ME ou EPP) deverá 
apresentar a comprovação de regularização referente documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista, na forma do art. 4º, do Decreto Federal nº 8.538/2015; 
26.4.1. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o 
Contrato e não apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado 
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à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação; 
26.7.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

 

27. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 
A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela Prefeitura 
Municipal de Terra Alta através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão 
estabelecidas na Minuta de Contrato – ANEXO VIII, parte integrante deste Edital. 

 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as 
obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo VIII, 
parte integrante deste Edital. 
 

29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as 
demais obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo VIII, 
parte integrante deste Edital. 

 

30. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade 

dos itens, por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da 

Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 

Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para 

fins liquidação. 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos itens, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 

ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, 

se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pela contratante, entre a data acima  referida  e a correspondente  ao  efetivo  adimplemento  

do  fornecimento, mediante  a  aplicação  da  seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 
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Onde: 
EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
 

31. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
XXX/2019-00XX, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos e/ou 
itens não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material e/ou itens não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

 

32. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
32.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face 
de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, conforme art. 49, da Lei n° 
8666/93; 
32.2. A anulação do procedimento licitatório induz ao da Ata de registro de preços e contratos 
oriundo deste Pregão, conforme art. 49, § 2º da Lei n° 8666/93;  
32.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital, conforme art. 49, § 1º da Lei 
n° 8666/93;  
32.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, conforme art. 49, § 3º da Lei n° 8666/93.   
 

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
33.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;     
33.2. Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, lavrar–se as atas 
circunstanciadas, assinada pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio e licitantes presentes;                                                         
33.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser:            
a) Adiada a data da abertura desta licitação;                                 
b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização.                                                                 
33.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, 
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e recurso;   
33.5. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 
Patrimônio da Prefeitura Municipal de Terra Alta, reparando às suas custas os mesmos, durante a 
execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte desta; 
33.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveriam constar no ato da sessão pública;  
33.7. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto 
facultativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora previsto; 
33.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Terra Alta/PA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este Edital, 
ou questões judiciais do futuro contrato.  

 

34. DOS CASOS OMISSOS: 

 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro, observados os preceitos de 
direito público e as disposições das leis que regem a matéria.  
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35. DOS ANEXOS: 
 
São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:                                                       
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP e MEI; 
ANEXO VI – MODELO DAS DEMAIS DECLARAÇÕES  
ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO       

 
 
 
 

                                           Terra Alta/PA, 09 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Reynnan Moura de Lima 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
 CNPJ: 34.823.518/0001-47  

Av. Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro Centro, Terra Alta  
CEP: 68773-000 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 
ALTA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
Tendo em vista a necessidade premente de a Administração Pública em dar continuidade as atividades 
administrativas rotineiras, em atendimento ao art. 37 da Constituição Federal, o qual bem versa sobre o 
princípio vinculante da eficiência, esta futura e eventual aquisição de materiais de expediente se justifica 
com o intuito de dar continuidade aos trabalhos administrativos da Prefeitura Municipal com demais 
Secretarias/Fundos do Município de Terra Alta/PA. 
 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

As Especificações Técnicas e os quantitativos são àqueles contidos no Anexo deste Termo de 
Referência. 

 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 
contratual; 

4.1. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato; 

4.2. Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA/PA as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

4.3. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, 
correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA; 

4.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato. 

4.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

4.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

5.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 

itens, por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 

emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será 

esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
itens, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 

ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima  referida  e a correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do  fornecimento, 

mediante  a  aplicação  da  seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 
 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
 
7 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, até o limite permitido na Lei nº 8.666/93; 
 
 
8 – DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1 O Critério de avaliação das propostas será dado pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
9 - DAS SANÇÕES 
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9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Termo de Referência, a Administração da 
entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos e/ou itens não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material e/ou itens não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
10 - DA FISCALINAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
10.1. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto deste Termo de Referência cabe ao 
responsável por sua fiscalização, o servidor será designado pela Prefeitura Municipal de Terra Alta/PA; 
10.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário; 
10.3. O representante da CONTRATANTE anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou ocorrências observadas; 
10.4. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão ser 
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes e 
necessárias. 
 
 

Terra Alta/PA, 24 de outubro de 2019. 
 

 
 
 

                                _________________________________ 

ARMANDO MITSUAKI YOKOKURA 
Secretário Municipal de Administração 
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Item 

Descrição Especificação 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

01 

AR CONDICIONADO 

DE 9.000 BTUS 

MOELO SPLIT 

CATMAT + CATMAT: 150010 - AR CONDICIONADO-

APARELHO , NOME AR CONDICIONADO-APARELHO 

- APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 9.000 

BTU 

Unidade 7 

02 

AR CONDICIONADO 

DE 12.000 BTUS, 

MODELO SPLIT 

CATMAT + CATMAT: 244046 - APARELHO AR 

CONDICIONADO , CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 

12.000 BTU/H, TIPO SPLIT HI WALL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONTROLE 

REMOTO DIGITAL SEM FIO / COMPRESSOR ROTA-, 

VAZÃO AR 526 M3/H, TENSÃO 220 V, FREQÜÊNCIA 

50/60 HZ, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO 6,40 

A 

Unidade 10 

03 

AR CONDICIONADO 

DE 18.000 BTUS, 

MODELO SPLIT 

CATMAT + CATMAT: 338758 - APARELHO AR 

CONDICIONADO , CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 

18.000 BTU, NÍVEL RUÍDO INTERNO 36 A 53 DB, 

TIPO SPLIT, MODELO TETO/PISO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 1 COM SELO PROCEL, CONTROLE 

S/FIO, DEFLEXÃO AR AUTO, TENSÃO 110/220 V, 

FREQÜÊNCIA 60 HZ. 

Unidade 5 

04 

AR CONDICIONADO 

DE 36.000 BTUS, 

MODELO SPLIT 

CATMAT + CATMAT: 150112 - APARELHO AR 

CONDICIONADO , APARELHO AR CONDICIONADO 

NOME - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 

PISO/TETO, 36.000 BTU/H, CICLO FRIO, GÁS R410A 

ECOLÓGICO, CONTROLE REMOTO, CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA A INMETRO, DIRECIONAMENTO DE AR 

HORIZONTAL E VERTICAL, TRÊS VELOCIDADES DE 

INSUFLAMENTO, 220V (MONOFÁSICO), 50/60HZ, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, FILTRO DE AR 

LAVÁVEL 

Unidade 4 

05 ARMÁRIO DE AÇO 

CATMAT + CATMAT: 256491 - ARMÁRIO AÇO , 

TRATAMENTO SUPERFICIAL ANTIFERRUGEM, 

PROFUNDIDADE 0,50 M, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL PINTURA ELETROSTÁTICA, COR BEGE, 

QUANTIDADE PORTAS 2 UN, TIPO FIXAÇÃO PORTAS 

COM DOBRADIÇAS, QUANTIDADE PRATELEIRAS 5 

UN, ALTURA 2 M, LARGURA 1 M 

Unidade 5 
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06 
ARMÁRIO PARA 

ESCRITORIO 

CATMAT + CATMAT: 207087 - ARMÁRIO 

ESCRITÓRIO , MATERIAL MADEIRA, QUANTIDADE 

PORTAS 2 UN, MATERIAL PORTA MADEIRA, TIPO 

PORTAS ENCAIXE, QUANTIDADE PRATELEIRAS 2 UN, 

MATERIAL PRATELEIRAS MADEIRA, TIPO PUXADOR 

MADEIRA, TRATAMENTO SUPERFICIAL ENCERADO 

Unidade 5 

07 ARQUIVO EM AÇO 

CATMAT + ARQUIVO EM AÇO COM 04 (QUATRO) 

GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS TAMANHO 

OFÍCIO. CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 

REFORÇADA Nº 26 / 0,45MM, NAS DIMENSÕES: 

ALT. 1,33M X LARG. 0,47M X PROF. 0,70M. PINTURA 

EPÓXI PÓ, NA COR CINZA CLARO. PORTA ETIQUETA, 

PUXADORES TIPO EMBUTIDO, NA MESMA COR DO 

ARQUIVO; FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE; 

GAVETAS COM TRAVAMENTO DE CHAVE 

SIMULTÂNEA, TRILHO TELESCÓPIO, CINTO DE 

TRAVAMENTO INTERNO DE TRILHOS, SISTEMA 

COM DESLIZAMENTO DAS GAVETAS. MEDIDAS 

INTERNAS DAS GAVETAS: ALTURA: 250 MM; 

LARGURA: 390 MM; PROFUNDIDADE: 580 MM. 

CAPACIDADE PARA ARQUIVAR PASTAS: 40 

(QUARENTA) A 50 (CINQUENTA) PASTAS OU 30KG 

POR GAVETA, BEM DISTRIBUÍDAS. OBS: TODAS AS 

PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER 

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM. GARANTIA: 12 

MESES 

Unidade 4 
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07 ARQUIVO EM AÇO 

CATMAT + ARQUIVO EM AÇO COM 04 (QUATRO) 

GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS TAMANHO 

OFÍCIO. CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 

REFORÇADA Nº 26 / 0,45MM, NAS DIMENSÕES: 

ALT. 1,33M X LARG. 0,47M X PROF. 0,70M. PINTURA 

EPÓXI PÓ, NA COR CINZA CLARO. PORTA ETIQUETA, 

PUXADORES TIPO EMBUTIDO, NA MESMA COR DO 

ARQUIVO; FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE; 

GAVETAS COM TRAVAMENTO DE CHAVE 

SIMULTÂNEA, TRILHO TELESCÓPIO, CINTO DE 

TRAVAMENTO INTERNO DE TRILHOS, SISTEMA 

COM DESLIZAMENTO DAS GAVETAS. MEDIDAS 

INTERNAS DAS GAVETAS: ALTURA: 250 MM; 

LARGURA: 390 MM; PROFUNDIDADE: 580 MM. 

CAPACIDADE PARA ARQUIVAR PASTAS: 40 

(QUARENTA) A 50 (CINQUENTA) PASTAS OU 30KG 

POR GAVETA, BEM DISTRIBUÍDAS. OBS: TODAS AS 

PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER 

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM. GARANTIA: 12 

MESES 

Unidade 10 

08 

BEBEDOURO DE 

COLUNA, COM 

CAPACIDADE PARA 

GARRAFÃO DE 20 

LITROS E 2 BICOS 

CATMAT + CATMAT: 392319 - BEBEDOURO ÁGUA 

GARRAFÃO, AÇO INOXIDÁVEL, ELÉTRICO DE 

COLUNA, 20 L, 110 V, GÁS ECOLÓGICO/2 

TORNEIRAS (ÁGUA NATURAL/GELADA)SER - 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 20 L, VOLTAGEM 110 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GÁS ECOLÓGICO/2 

TORNEIRAS (ÁGUA NATURAL/GELADA)SE R 

Unidade 5 
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09 

CADEIRA SOBRE 

LONGARINA COM 2 

ASSENTOS EM 

POLIPROPILENO 

CATMAT + CATMAT: 150133 - CADEIRA SOBRE 

LONGARINA , CADEIRA SOBRE LONGARINA NOME - 

CADEIRA SOBRE LONGARINA, NOME CADEIRA 

SOBRE LONGARINA 

Unidade 8 

10 

CADEIRA SOBRE 

LONGARINA COM 3 

ASSENTOS, EM 

POLIPROPILENO 

CATMAT + CATMAT: 150133 - CADEIRA SOBRE 

LONGARINA , CADEIRA SOBRE LONGARINA NOME - 

CADEIRA SOBRE LONGARINA, NOME CADEIRA 

SOBRE LONGARINA ASSENTO / ENCOSTO 

POLIPROPILENO; NÚMERO DE ASSENTOS 03 

LUGARES. 

Unidade 8 

11 

CADEIRA DIRETOR 

POLTRONA TELADA 

COM BRAÇOS  

CATMAT + CATMAT: 150664 - POLTRONA , 

POLTRONA ESCRITÓRIO NOME - POLTRONA 

INTERLOCUTOR DIRETOR TELADA COM BRAÇOS: 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO: FIXA DE DIÁLOGO COM 

BRAÇOS CONFORME ABNT NBR 13962/06, COM, 

NO MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO. ASSENTO 

ESTRUTURADO EM COMPENSADO DE ESPESSURA 

MÍNIMA DE 12 MM. ALMOFADA DE ESPUMA 

INJETADA (MOLDADA) DE POLIURETANO FLEXÍVEL, 

NÃO SE ADMITINDO O USO DE ESPUMAS EM 

BLOCOS OU LAMINADAS DERIVADAS DE 

EXPANSÃO LIVRE E DOTADO DE CONTRA CAPA 

PLÁSTICA INJETADA EM PP. LARGURA E 

PROFUNDIDADE MÍNIMAS DE SUPERFÍCIE DO 

ASSENTO DE 460X 450 MM, ESPESSURA MÉDIA 

PREDOMINANTE DA ESPUMA DE, NO MÍNIMO, 35 

MM. ENCOSTO EM TELA FLEXÍVEL À BASE DE 

POLIÉSTER, DE DUPLA FRONTURA, ESTRUTURADO 

EM QUADRO INJETADO POLIPROPILENO COM 

ADIÇÃO DE FIBRA DE VIDRO, PROMOVENDO A 

PROTEÇÃO EXTERNA DA TELA CONTRA EVENTUAIS 

CHOQUES. O ESPALDAR É INTERLIGADO 

DIRETAMENTE À ESTRUTURA METÁLICA DA 

CADEIRA ATRAVÉS DE UMA CHAPA DE AÇO DO 

TIPO LÂMINA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 6,00 

MM, INSERIDA NO QUADRO PLÁSTICO DO 

ENCOSTO QUE É DOTADA DE CAPA DE PROTEÇÃO 

E ACABAMENTO. ASPECTOS DIMENSIONAIS DO 

ENCOSTO: EXTENSÃO VERTICAL MEDIDA NO EIXO 

DE SIMETRIA DA PEÇA: MÍNIMO DE 460 MM 

LARGURA DO ENCOSTO MEDIDA NA ABRANGÊNCIA 

DO APOIO LOMBAR: MÍNIMO DE 440 MM. 

Unidade 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
 CNPJ: 34.823.518/0001-47  

Av. Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro Centro, Terra Alta  
CEP: 68773-000 

12 

CADEIRA SECRETARIA 

FIXA, COM PÉS 

CONTINUO E SEM 

BRAÇO 

CATMAT + CATMAT: 20680 - CADEIRA ESCRITÓRIO , 

CADEIRA ESCRITORIO NOME - CADEIRA 

ESCRITÓRIO, NOME CADEIRA ESCRITORIO - 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO, TIPO SECRETÁRIA, DO 

TIPO FIXA(PALITO), ESTOFA- DA, ESPUMA INJETADA 

E REVESTIDA EM TECIDO COURVIN, COURO 

SINTÉTI- CO OU COURINO, NA COR PRETA, SEM 

APOIO PARA OS BRAÇOS, ESTRUTURA DE TUBO EM 

AÇO PINTADA TAMBÉM NA COR PRETA. 

OBRIGATÓRIO REFORÇO DE TUBO EM AÇO 

LIGANDO OS PÉS DA CADEIRA. (DOIS REFORÇOS, 

NA LATE- RAL DA CADEIRA). SEM REGULAGEM DO 

ENCOSTO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 80X44X38 CM.(A 

X L X P) 

Unidade 30 

13 

CADEIRA SECRETARIA 

COM BRAÇOS E 

GIRATÓRIA 

CATMAT + CATMAT: 20680 - CADEIRA ESCRITÓRIO , 

CADEIRA ESCRITORIO NOME - CADEIRA 

ESCRITÓRIO, NOME CADEIRA ESCRITORIO - 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO, TIPO SECRETÁRIA, COM 

BASE GIRATÓRIA, ESTOFA- DA, ESPUMA INJETADA E 

REVESTIDA EM TECIDO COURVIN COURO 

SINTÉTICO OU COURINO (ASSENTO E ENCOSTO), 

NA COR PRETA, COM APOIO PARA OS BRAÇOS. 

REGULAGEM DE ALTURA À GÁS C 0006, COM BASE 

ESTRELAR EM POLIPROPILENO OU POLIURETANO 

DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 5 RODÍZIOS. SEM 

REGULAGEM DO ENCOSTO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

90X35X45 CM (A X L X P). 

Unidade 21 

14 

 CAIXA DE SOM 

AMPLIFICADA DE 

400W 

CATMAT + CATMAT: 150225 - CAIXA SOM , CAIXA 

SOM NOME - CAIXA SOM, NOME CAIXA SOM. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: CAIXA DE SOM PORTÁTIL 

POTÊNCIA 400W COM ALTO-FALANTE 12 

SUBWOOFER COMPATIBILIDADE USB, CARTÃO DE 

MEMÓRIA TF, RÁDIO FM, AUX, MICROFONE E 

BLUETOOTH, MUDA PASTA. TECNOLOGIA 

EQUALIZADOR GRÁFICO DE 5 BANDAS DISPLAY LED 

INTEGRADO ENTRADAS MICROFONE / GUITARRA. 

P10, ÁUDIO 1XRCA, ALIMENTAÇÃO AC 50/60HZ, 

110V-240V ITENS INCLUSOS NA EMBALAGEM - 1 

(UM) MICROFONE SEM FIO (BATERIA PARA O 

MICROFONE NÃO INCLUSA) - CONTROLE REMOTO 

Unidade 3 
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15 
CÂMERA DIGITAL 16 

MEGAPIXELS 

CATMAT + CATMAT: 150012 - CÂMERA 

FOTOGRÁFICA DIGITAL , NOME CAMERA 

FOTOGRÁFICA DIGITAL - CÂMERA FOTOGRÁFICA 

DIGITAL, RESOLUÇÃO MÍNIMA: 20 MP. ZOOM 

ÓPTICO MÍNIMO: 5X.; ZOOM DIGITAL MÍNIMO: 

16X.; TIPO DE OBTURADOR: ELETRÔNICO; 

VELOCIDADE MÍNIMA DO OBTURADOR: 1/2000S; 

FLASH: INTEGRADO/ AUTOMÁTICO; CONEXÃO: USB; 

CAPACIDADE DE MEMÓRIA INTERNA MÍNIMA DE 4 

GB; ALIMENTAÇÃO: BATERIA RECARREGÁVEL; 

ESTABILIZADOR ÓPTICO DE IMAGEM; COM 

PRODUÇÃO DE VÍDEO; DIMENSÕES MÁXIMAS: 

ALTURA: 13 CM. LARGURA: 12 CM. PROFUNDIDADE: 

9 CM. PESO MÁXIMO: 500 G; VISOR: 2,7 ; COR: 

PRETA, PREFERENCIALMENTE; GARANTIA: 12 MESES; 

ITENS INCLUSOS: CABO USB; CABO DE ÁUDIO E 

VÍDEO; 1 BATERIA RECARREGÁVEL RESERVA; 1 

ADAPTADOR/CARREGADOR; 1 MANUAL DE USO; 

BOLSA PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. 

Unidade 2 

16 

COMPUTADOR 

DESKTOP COM 

PROCESSADOR CORE 

I5 

CATMAT + DESKTOP - CORE I5 8GB 1TB - 

PROCESSADOR: CORE I5 7ª GERAÇÃO, 3.0 GHZ OU 

SUPERIOR. CACHE: 6 MB. CHIPSET DO MESMO 

FABRICANTE DO PROCESSADOR. MEMÓRIA: 8 GB 

DDR4 2133 MHZ. HD: 1TB 7200 RPM SATA III. 

PORTAS USB: 6 PORTAS USB 2.0. LAN RJ45. SOM: 

HIGH DEFINITION. MEMÓRIA DE VÍDEO (GRÁFICO): 

INTEGRADA AO PROCESSADOR, ATÉ 1GB. 

CONEXÕES TRASEIRAS: CONEXÕES DE VÍDEO: RGB 

(VGA) CONECTOR RJ45, 3 X ÁUDIO. 2 USB 3.0. 2 USB 

2.0. MOUSE: ÓPTICO COM SCROLL (ROLAGEM) 

TECLADO: USB 2.0 PADRÃO ABNT. SOFTWARES 

INCLUSOS: WINDOWS 10. MICROSOFT OFFICE, 

ANTIVÍRUS, ADOBE® READER®. CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: 01 COMPUTADOR, 01 KIT TECLADO, 

MOUSE ABNT2, 01 MANUAL DO USUÁRIO, 01 CABO 

DE FORÇA NBR 14136, CD DE DRIVERS. GARANTIA 

DE 12 MESES. 

Unidade 8 

17 

COMPUTADOR 

DESKTOP COM 

PROCESSADOR CORE 

I7 

CATMAT + CATMAT: 196910 - ACESSÓRIOS PARA 

ESTUDO/TREINAMENTO , ACESSÓRIOS PARA 

TREINAMENTO NOME - COMPUTADOR DESKTOP 

NAS ESPECIFICAÇÕES: PROCESSADOR INTEL CORE 

I7-7700, , MEMÓRIA DE 8GB DDR4, HD DE 500GB 

7.200 RPM, DVD-RW, AUTO FALANTE INTERNO, 

TECLADO USB ABNT2, MOUSE USB 1.000 DPI, 

WINDOWS 10 PRO 64. ACOMPANHA MONITOR DE 

23 POLEGADAS LED 

Unidade 7 
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18 
COMPUTADOR 

DESKTOP CORE I3 

CATMAT + COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; COMPUTADOR 

DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL 

CORE I3 OU AMD A10 OU SIMILAR; POSSUIR 1 (UM) 

DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTE; MEMÓRIA RAM 

DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS 

IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, DO 

TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, 

OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL; A 

PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, 

MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME 

PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO 

WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE 

DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES; POSSUIR PELO 

MENOS 01 (UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU 

SUPERIOR; POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 

INSTALADO NO GABINETE; O ADAPTADOR DE 

VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 01 

(UM) GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE 

AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, 

SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO 

MENOS 01 (UMA) DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY 

PORT OU DVI; (CONFORME DESCRIÇÃO DO ITEM 61 

DO ANEXO V DO EDITAL DE PE 032/PMJ/2019) - 

ESTE ITEM É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA E ESTÁ 

VINCULADO AO ITEM DE PARTICIPAÇÃO ABERTA Nº 

60. 

Unidade 6 

19 

CONJUNTO 

REFEITÓRIO COM 1 

MESA E 2 BANCOS 

CATMAT + CATMAT: 20338 - MOBILIÁRIO DE 

REFEITÓRIO , MOBILIARIO DE REFEITORIO NOME - 

MESA PARA REFEITÓRIO COM BANCOS MÓVEIS, 

MESA REFEITÓRIO COM TAMPO RETANGULAR EM 

FÓRMICA COM BORDA EM PVC E BANCOS MÓVEIS 

E EMPILHÁVEL. MESA PARA REFEITÓRIO COM 2 

BANCOS INDEPENDENTES COM CAPACIDADE PARA 

10 LUGARES. MESA PARA REFEITÓRIO TEM 2 

BANCOS RETOS MOVEIS. UTILIZADOS PARA 

REFEITÓRIO COLETIVO. ESTRUTURA FIXA DE TUBO 

DE AÇO CARBONO NA COR PRETA. CONJUNTO DE 

MESA DE REFEITÓRIO COM BANCOS COLETIVOS. 

Unidade 6 

20 
DECIBELIMETRO 

PORTÁTIL 

CATMAT + MEDIDOR DE NIVEL DE PRESSAO 

SONORA, DECIBELIMETRO, COM CALIBRADOR 

INTERNO, COM DISPLAY DE LCD (CRISTAL LIQUIDO) 

DE 4 DIGITOS, RESOLUCAO 0,1 DB, FABRICADO DE 

ACORDO COM A NORMA IEC 61672 CLASSE 2, 

FAIXA DE MEDICAO COM ESCALAS DE NO MINIMO 

30 A 130DB, PONDERACAO A E C, PRECISAO DE +/- 

Unidade 2 
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1.4DB, SAIDA AC/DC, RESPOSTA FAST E SLOW, 

MICROFONE DE ELETRETO DE 1/2 POL, COM 

MEMORIA MINIMA DE 32000 REGISTROS, 

ALIMENTADO POR BATERIA DE 9 V, TEMPERATURA 

DE OPERACAO DE 0º A 40ºC, IDEAL PARA 

EXPOSICAO DE RUIDO ACUMULADO PESSOAL; 

PARA LOCAL DE TRABALHO, PROTETOR DE VENTO, 

ADAPTADOR 9V,, CABO USB, TRIPE, SOFTWARE, 

CHAVE DE FENDA, MALETA PARA TRANSPORTE, 

COM CERTIFICADO DE CALIBRACAO DA RBC, 

GARANTIA MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO, COM MANUAL DE 

INSTRUCOES EM PORTUGUES, EMBALADO DE 

FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 

EQUIPAMENTO 

21 
ESTANTE EM AÇO 

MODULAR 

CATMAT + CATMAT: 95125 - ESTANTE METÁLICA , 

ESTANTE ACO NOME - ESTANTE DE AÇO MODULAR 

COM SEIS PRATELEIRAS MEDINDO 176X92X30 

Unidade 8 

22 
FOGÃO INDUSTRIAL 

À GAS 

CATMAT + CATMAT: 34185 - FOGÃO INDUSTRIAL , 

FOGAO A GAS TIPO INDUSTRIAL NOME - FOGÃO 

INDUSTRIAL, NOME FOGAO A GAS TIPO 

INDUSTRIAL 

Unidade 2 

23 
FOGÃO 4 BOCAS À 

GAS 

CATMAT + CATMAT: 28096 - FOGÃO GÁS , FOGAO 

A GAS TIPO DOMESTICO NOME - FOGÃO: 

CONTENDO 4 BOCAS E 01 FORNO, COM FUNÇÃO 

AUTOLIMPANTE E ACENDEDOR AUTOMÁTICO. TIPO 

BIVOLT. 

Unidade 3 

24 

FREEZER COM 2 

TAMPAS 

HORIZONTAL DE 420 

LITROS 

CATMAT + CATMAT: 37680 - FREEZER , FREEZER 

DOMESTICO NOME - FREEZER HORIZONTAL, 

CAPACIDADE 420 L, 127V - COR BRANCA DUAS 

TAMPAS CLASSE B 

Unidade 2 

25 GPS MAP64 GARMIN 

CATMAT + CATMAT: 10588 - APARELHO 

NAVEGAÇÃO PARA TREINAMENTO , APARELHO DE 

NAVEGACAO PARA TREINAMENTO NOME - GPS - 

DISPLAY DE 2.6' LEGÍVEL SOB LUZ SOLAR, RECEPTOR 

GPS / GLONASS DE ALTA SENSIBILIDADE, ROBUSTO 

E À PROVA D'ÁGUA, 16 HORAS DE BATERIA, GRAVA 

5000 WAYPOINTS / 200 ROTAS, BÚSSOLA DE 3 

EIXOS / ACELERÔMETRO / ALTÍMETRO 

BAROMÉTRICO, MEMÓRIA INTERNA DE 4GB / 

ACEITA SLOT MICROSD, CONECTIVIDADE SEM FIO 

Unidade 5 
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ANT /BLUETOOTH, RECEBE NOTIFICAÇÕES DE E-

MAILS, TEXTOS E ALERTAS DE SMARTPHONE. 

26 
KIT DE ANÁLISE DE 

ÁGUA 

CATMAT + CATMAT: 90735 - DETECTOR MEDIDOR 

OXIGÊNIO , DETECTOR MEDIDOR DE OXIGENIO 

NOME - TESTE PARA ANÁLISE DE OXIGÊNIO 

DISSOLVIDO - KIT PARA ANÁLISE QUÍMICA 

COLORIMÉTRICA DE O² DISSOLVIDO, CONTENDO 

PROVETA PARA A AMOSTRA, TABELA DE LEITURA 

COLORIMETRIA, REAGENTES (SOLUÇÃO REAGENTE 

1: SULFATO MANGANOSO + ÁGUA DESTILADA; 

SOLUÇÃO REAGENTE 2: HIDRÓXIDO DE SÓDIO + 

IODETO DE POTÁSSIO + ÁGUA DESTILADA; 

SOLUÇÃO REAGENTE 3: ÁCIDO SULFÚRICO + ÁGUA 

DESTILADA.) EM QUANTIDADE SUFICIENTE PARA 

100 ANÁLISES. 

Unidade 1 

27 
LAVADORA ALTA 

PRESSÃO 

CATMAT + CATMAT: 150245 - LAVADORA ALTA 

PRESSÃO , LAVADORA ALTA PRESSÃO NOME - 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 110V, POTÊNCIA 

1450W, PRESSÃO 1800PSI, VAZÃO 300L/H, MOTOR 

UNIVERSAL COM ESCOVAS QUE SEJA SIMILAR OU 

MELHOR QUE O MODELO POWERWASH ECO 

1800PSI 110V ELECTROLUX-EWS30. 

Unidade 2 

28 
LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL 

CATMAT + CATMAT: 28266 - LIQUIDIFICADOR , 

LIQUIDIFICADOR NOME - LIQUIDIFICADOR, NOME 

LIQUIDIFICADOR - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, 

EM AÇO INOX, SIMILAR AO MODELO TRON 

5106000 INOX, OU SUPERIOR.CAPACIDADE 

MÍNIMA: 2 LITROS, COM CHAVE LIGA/DESLIGA 

MAIS FUNÇÃO PULSAR. TENSÃO: 110 V.GARANTIA 

MÍNIMA 12 MESES. 

Unidade 3 

29 

CATMAT: 93904 - 

LIXEIRA , RECIPIENTE 

PARA LIXO ( LIXEIRA ) 

NOME - LIXEIRA, 

NOME RECIPIENTE 

PARA LIXO ( LIXEIRA ) 

- LIXEIRA DE COLETA 

SELETIVA COMPOSTA 

POR 4(QUATRO) 

COLETORES DE 50 

LITROS, COM TAMPA 

BASCULANTE, 

SUPORTE FIXO DE 

METAL(AÇO), 

PRONTO PARA 

CHUMBAR, LIXEIRAS 

DE POLIPROPILENO, 

NAS CORES: AZUL 

CATMAT + CATMAT: 93904 - LIXEIRA , RECIPIENTE 

PARA LIXO ( LIXEIRA ) NOME - LIXEIRA, NOME 

RECIPIENTE PARA LIXO ( LIXEIRA ) - LIXEIRA DE 

COLETA SELETIVA COMPOSTA POR 4(QUATRO) 

COLETORES DE 50 LITROS, COM TAMPA 

BASCULANTE, SUPORTE FIXO DE METAL(AÇO), 

PRONTO PARA CHUMBAR, LIXEIRAS DE 

POLIPROPILENO, NAS CORES: AZUL (PAPEL), 

BRANCO (INFECTANTES), AMARELO (METAL), 

VERMELHO (PLÁSTICO), VER- DE (VIDRO), CAFÉ 

(ORGÂNICO), CINZA (REJEITOS). (CORES DAS 4 

LIXEI- RAS DE ACORDO COM O PEDIDO) ADEVISO 

OU IDENTIFICADOR DA LIXEIRA INCLUSO. SIMILAR 

AO CONFECCIONADO PELA MARCA PLASBOX. 

Unidade 6 
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(PAPEL), BRANCO 

(INFECTANTES), 

AMARELO (METAL), 

VERMELHO 

(PLÁSTICO), VER- DE 

(VIDRO), CAFÉ 

(ORGÂNICO), CINZA 

(REJEITOS). (CORES 

DAS 4 LIXEI- RAS DE 

ACORDO COM O 

PEDIDO) ADEVISO OU 

IDENTIFICADOR DA 

LIXEIRA INCLUSO. 

SIMILAR AO 

CONFECCIONADO 

PELA MARCA 

PLASBOX. 

30 

LIXEIRA DE COLETA 

SELETIVA RECICLÁVEL 

COM 4 UNIDADES 

CATMAT + CATMAT: 93904 - LIXEIRA , RECIPIENTE 

PARA LIXO ( LIXEIRA ) NOME - LIXEIRA, NOME 

RECIPIENTE PARA LIXO ( LIXEIRA ) - LIXEIRA DE 

COLETA SELETIVA COMPOSTA POR 4(QUATRO) 

COLETORES DE 50 LITROS, COM TAMPA 

BASCULANTE, SUPORTE FIXO DE METAL(AÇO), 

PRONTO PARA CHUMBAR, LIXEIRAS DE 

POLIPROPILENO, NAS CORES: AZUL (PAPEL), 

BRANCO (INFECTANTES), AMARELO (METAL), 

VERMELHO (PLÁSTICO), VER- DE (VIDRO), CAFÉ 

(ORGÂNICO), CINZA (REJEITOS). (CORES DAS 4 

LIXEI- RAS DE ACORDO COM O PEDIDO) ADEVISO 

OU IDENTIFICADOR DA LIXEIRA INCLUSO. SIMILAR 

AO CONFECCIONADO PELA MARCA PLASBOX. 

Unidade 4 
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31 
MESA PARA 

ESCRITÓRIO 

CATMAT + CATMAT: 150056 - MESA ESCRITÓRIO , 

MESA ESCRITÓRIO NOME - MESA DE ESCRITÓRIO 

MESA RETANGULAR. MEDIAS: LARGURA: 1400 MM; 

PROFUNDIDADE: 600 MM; ALTURA: 740 MM. COM 

DUAS GAVETAS, SUPERFÍCIE DE TRABALHO: TAMPO 

RETO EM MADEIRA MDP (PAINÉIS DE PATÍCULAS E 

MÉDIA DENSIDADE) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

25 MM, FORMANDO UMA PEÇA ÚNICA, 

REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO COM NO MÍNIMO 

0,3 MM DE ESPESSURA NA PARTE SUPERIOR I 

INFERIOR DA SUPERFÍCIE, NA COR A DEFINIR, 

BORDAS RETAS, EM TODO SEU PERÍMETRO, COM 

PERFIL DE ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO 

SEMIRRÍGIDO, COM 3,0 MM DE ESPESSURA NO 

MÍNIMO (NA MESMA COR DA SUPERFÍCIE), 

CONTENDO RAIO DA BORDA DE COM TATO COM O 

USUÁRIO COM NO MÍNIMO 2,5 MM. 

Unidade 8 

32 
MESA RETANGULAR 

DE REUNIÃO 

CATMAT + MEDINDO 2,10M DE COMPRIMENTO, 

1,20M DE PROFUNDIDADE E 0,74M. 
Unidade 2 

33 

MESA PARA 

ESCRITÓRIO EM L, 

COM GAVETA 

CATMAT + CATMAT: 150056 - MESA ESCRITÓRIO , 

MESA ESCRITÓRIO NOME - MESA CURVA EM 'L', 

COM MEDIDAS 1400X1400X600X600X740 MM . 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Unidade 3 
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34 MICROFONE SEM FIO 

CATMAT + CATMAT: 44032 - MICROFONE , 

MICROFONE NOME - MICROFONE SEM FIO DE 

LAPELA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPOSIÇÃO: 

TRANSMISSOR, RECEPTOR E MICROFONE DE 

LAPELA; CAIXA DE METAL RESISTENTE 

(TRANSMISSOR E RECEPTOR); FAIXA DE 

FREQUÊNCIA DE TRANSMISSÃO RF: DE 516 A 814 

MHZ, MICROFONE CARDIOIDE; RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA (MICROFONE): 50HZ 15KHZ; RELAÇÃO 

SINAL-RUÍDO > 89DB; CONECTORES DE SAÍDA DOS 

TIPOS XLR (BALANCEADO) E 1/4'; VOLTAGEM 

(RECEPTOR): 110-220 V OU BIVOLT. MANUAL DE 

INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. ALIMENTAÇÃO: 

DUAS PILHAS ALCALINAS TIPO AA 1,5V. 

CERTIFICAÇÃO ANATEL. MODELO DE REFERÊNCIA: 

MICROFONE SEM FIO LS801LT UHF SM58 LESON , 

SIMILAR OU SUPERIOR 

Unidade 5 

35 MOTOSSERRA  

CATMAT + CATMAT: 47252 - MOTOSSERRA 

INDUSTRIAL , MOTO SERRA INDUSTRIAL NOME - 

MOTOSSERRA INDUSTRIAL, NOME MOTO SERRA 

INDUSTRIAL. PROPELIDO POR MOTOR A GASOLINA: 

PESO SEM CONJUNTO DE CORTE DE 6,0 ATÉ 10 KG; 

POTÊNCIA 

IGUAL OU SUPERIOR: 3,5 KW; CILINDRADA IGUAL 

OU SUPERIOR A 66 CM3 A VOLUME DO TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL 

ACIMA DE 0,60 L; COM EMPUNHADURA 

DIANTEIRA/TRASEIRA 

Unidade 1 

36 MOTOPODA HT 133 

CATMAT + CATMAT: 150931 - PEÇA / ACESSÓRIO - 

MOTOSERRA , PEÇA / ACESSÓRIO - MOTOSERRA 

NOME - MOTOPODA HT 133, MARCA STHIL OUS 

IMILAR, DESDE QUE CONTENHA AS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ABAIXO:CILINDRADA 

(CM ) 36.3POTÊNCIA DO MOTOR (KW) 1.4PESO (KG) 

7.2PRESSÃO SONORADB(A)93POTÊNCIA 

SONORADB(A)109VALOR DE VIBRAÇÃO, DIREITO 

(RECOLHIDO) (M/S ) 4.3VALOR DE VIBRAÇÃO, 

DIREITO (ESTENDIDO) (M/S2) 4.7VALOR DE 

VIBRAÇÃO, ESQUERDO (RECOLHIDO) (M/S ) 

3.6VALOR DE VIBRAÇÃO, ESQUERDO (ESTENDIDO) 

(M/S2) 3.8COMPRIMENTO TOTAL (MÁX.) CM 1) 

270COMPRIMENTO TOTAL (MÍN.) CM 1) 390 

Unidade 1 
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37 

MULTIFUNCIONAL 

BROTHER DCP - 

L2540DW 

CATMAT + CATMAT: 127906 - IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL , IMPRESSORA MULTIFUNCAO 

NOME - MODELO DE REFERÊNCIA: IMPRESSORA 

BROTHER 2540 DCP-L2540DW MULTIFUNCIONAL 

LASER - CAPACIDADE MÁXIMA DE IMPRESSÃO 

MENSAL (PAGS/MÊS): 10.000 CAPACIDADE 

RECOMENDADA MENSAL (PAGS/MÊS): 2000; 

RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 2400X600DPI 

IMPRESSÃO VIA SMARTPHONES E TABLETS: NÃO; 

IMPRESSÃO DIRETA VIA USB OU CARTÃO SD: NÃO 

RENDIMENTO DO CARTUCHO INICIAL: NÃO; PAPEL 

TAMANHO DE PAPEL: A4 210 X 297 MM, CARTA 215 

X 279 MM, ENVELOPE, EXECUTIVO 184 X 266 MM, 

OFÍCIO 216 X 356 MM, 10 X 15 CM GRAMATURA 

MÁXIMA DO PAPEL: NÃO GRAMATURA MÁXIMA 

DO PAPEL (BANDEJA MULTIUSO): NÃO 

CAPACIDADE BANDEJA DE ENTRADA: 250 FOLHAS; 

CAPACIDADE BANDEJA DE SAÍDA: 100 FOLHAS 

CAPACIDADE ALIMENTADOR AUTOMÁTICO: 35 

FOLHAS; CAPACIDADE BANDEJA MULTIUSO: NÃO; 

DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA; AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO: 

400% - 25% CÓPIA FRENTE E VERSO: INDISPONÍVEL; 

TAMANHO MAX DO ORIGINAL PARA CÓPIA: CARTA 

TAMANHO DO VIDRO DE DOCUMENTOS: NÃO; 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS ITENS INCLUSOS: 

CARTUCHO PRETO , CD INSTALAÇÃO C/ MANUAL , 

CILINDRO, CABO DE ALIMENTAÇÃO DIMENSÕES 

SEM CAIXA (L X A X P): 40,9 X 31,75 CM X 39,88. 

GARANTIA: 1 ANO 

Unidade 6 

38 

MULTIFUNCIONAL 

BROTHER LASER 

MONO - DCP-

L5652DN 

CATMAT + MULTIFUNCIONAL BROTHER LASER 

MONO - DCP-L5652DN 
Unidade 1 

39 

MULTIFUNCIONAL 

LASER DCP-L5652DN 

BROTHER 

CATMAT + MULTIFUNCIONAL LASER DCP-L5652DN 

BROTHER 
Unidade 6 

40 

MULTIFUNCIONAL 

BROTHER LASER 

MONO MFC-

L6702DW 

CATMAT + MULTIFUNCIONAL BROTHER LASER 

MONO MFC-L6702DW 
Unidade 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
 CNPJ: 34.823.518/0001-47  

Av. Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro Centro, Terra Alta  
CEP: 68773-000 

41 NOBREAK 800 VA 

CATMAT + CATMAT: 41629 - ESTABILIZADOR 

TENSÃO , ESTABILIZADOR - TENSAO NOME - 

NOBREAK 800 VA, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: POTÊNCIA 

B00VA/300W. TENSÃO DE ENTRADA: 115V/220V 

BIVOLT AUTOMÁTICO, DE SAÍDA: 115V. 

PROCESSADOR RISC/FLASH. FILTRO DE LINHA, 

INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE ATRAVÉS 

DO SISTEMA PLL, MÍNIMO 1 LED QUE INDICA AS 

CONDIÇÕES DO NOBREAK. FUNÇÃO MUTE, FORMA 

DE ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO - 

RETANGULAR PWM, BOTÃO LIGA/DESLIGA 

TEMPORIZADO, RECARGA AUTOMÁTICA DAS 

BATERIAS, PERMITE SER LIGADO NA AUSÊNCIA DE 

REDE ELÉTRICA, ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 

ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, FUNÇÃO TRUE RMS, 

RENDIMENTO MÍNIMO: 95% (PARA OPERAÇÃO 

REDE) E 85% (PARA OPERAÇÃO BATERIA). 

Unidade 35 

42 NOTEBOOK CORE I5 

CATMAT + CATMAT: 98191 - MICROCOMPUTADOR 

PESSOAL NOTEBOOK , MICROCOMPUTADOR 

PESSOAL TIPO NOTEBOOK NOME - NOTEBOOK 

SANSUMG CORE I5, 8GB, RAM, 1TB HD, PLACA DE 

VIDEO COM TECNOLOGIA NVIDEA GEFORCE GTX 

1050, TELA LCD LED, ANTIRREFLEXIVA, CONECTOR 

COMBO PARA FONE DE OUVIDO / MICROFONE, 

MICROFONE INTEGRADO, BIVOLT, PLACA DE SOM 

INTEGRADA, COM SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS, TELA A PARTIR DE 15.6', COM 

CERTIFICADO DE GARANTIA. 

Unidade 6 

43 
PAQUÍMETRO EM 

AÇO INOXIDÁVEL 

CATMAT + CATMAT: 327327 - PAQUÍMETRO 

UNIVERSAL , MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

TEMPERADO, CAPACIDADE 200 MM, APLICAÇÃO 

MEDIÇÃO DE PROFUNDIDADE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS RESOLUÇÃO 0,02 MM, CURSOR E 

IMPULSOR FEITOS EM AÇO - PAQUÍMETRO 

UNIVERSAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

TEMPERADO, CAPACIDADE 200 MM, APLICAÇÃO 

MEDIÇÃO DE PROFUNDIDADE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS RESOLUÇÃO 0,02 MM, CURSOR E 

IMPULSOR FEITOS EM AÇO 

Unidade 1 

44 
PROJETOR 

MULTIMÍDIA 

CATMAT + CATMAT: 150675 - PROJETOR 

MULTIMÍDIA , PROJETOR MULTIMÍDIA NOME - 

PROJETOR DE MULTIMÍDIA (DATA-SHOW) 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: BRILHO: 3000 ANSI 

LUMENS; CONTRASTE: 3000:1; RESOLUÇÃO WXGA 

(1280 X 800) DE ALTA DEFINIÇÃO; VIDA ÚTIL DA 

LÂMPADA: 4000H (5000H MODO ECONÔMICO); 

VOLTAGEM: BIVOLT (100-240V); CONEXÃO HDMI, 

USB, ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO; CORREÇÃO DE 

Unidade 5 
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TRAPÉZIO AUTOMÁTICA VERTICAL +/- 30 GRAUS; 

LÂMPADA 200W UHE E-TORL; REPRODUÇÃO DE 

CORES 24 BIT, 16.7 MILHÕES DE CORES. 

45 

RADIO 

COMUNICADOR 

DIGITAL PORTÁTIL 

FAIXA 900 MHZ. 

MODELO DTR720 OU 

COMPATIVEL 

CATMAT + CATMAT: 150737 - RÁDIO 

TRANSCEPTOR , RÁDIO TRANSCEPTOR NOME - 

RÁDIO COMUNICADOR DIGITAL PORTÁTIL FAIXA 

900 MHZ. MODELO DTR720 OU COMPATÍVEL 

(MOTOROLA). 

Unidade 2 

46 
REFRIGERADOR 300 

LITROS 

CATMAT + CATMAT: 6165 - REFRIGERADOR 

DOMÉSTICO , REFRIGERADOR DOMESTICO / 

GELADEIRA NOME - REFRIGERADOR DOMÉSTICO, 

CAPACIDADE 300 LITROS, 110 V, COM 

CONGELADOR, COR BRANCA CLASSE A 

Unidade 3 

47 
ROÇADEIRA STHIL 

MODELO FS 290 

CATMAT + CATMAT: 50539 - ROÇADEIRA AGRÍCOLA 

, EQUIPAMENTO DE IRRIGACAO DO SOLO NOME - 

ROÇADEIRA COSTAL FS 290(SUGESTÃO STIHL). CAP. 

DE COMBUSTIVEL(L):0,58. CILINDRADA(CM³):38,9. 

POTÊNCIA(KW/CV):2.0/2.7. ROT. LENTA(RPM):2800. 

ROT. MAXÍMA(RPM):12500 

Unidade 8 

48 
SUPORTE PARA CPU 

COM RODAS 

CATMAT + CATMAT: 116068 - SUPORTE PASTA , 

MODULO ARQUIVO PASTA - POLIESTIRENO NOME - 

SUPORTE EM PLÁSTICO, REGULÁVEL, COM 

RODÍZIOS, PARA CPU, COR BEGE OU PRETA. MARCA 

DE REFERÊNCIA MASTICMOL, CLONE OU 

EQUIVALENTE. 

Unidade 12 

49 
TELEVISOR 50 

POLEGADAS 

CATMAT + CATMAT: 29718 - TELEVISOR , TELEVISOR 

/ TELEVISAO / TV NOME - TELEVISOR, NOME 

TELEVISOR / TELEVISAO / TV - TELEVISOR 50'' LED , 

SLIM, 110~220V (BIVOLT), TELA 100% PLANA, 

FREQUÊNCIA MINÍMA DE OPERAÇÃO 120HZ, 

CONVERSOR DIGITAL INTEGRA- DO (DTV), 

CONTROLE REMOTO SEM FIO, SISTEMA DE COR 

RESOLUÇÃO DE IMAGEM FULL HD, SINTONIZADOR 

DE TV DIGITAL INTEGRADO, RÁDIO FM, ENTRADA 

USB, 3 ENTRADAS HDMI, CONEXÃO HDMI, FUNÇÃO 

TI- MER ON/OFF, AJUSTES DE IMAGEM 

COM/SOM(BALANÇO, GRAVES E AGU- DOS), 

FUNÇÃO CLOSED CAPTION, MINÍMO DE DOIS ALTO 

FALANTES INTER- NOS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

Unidade 2 
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50 TELA DE PROJEÇÃO 

CATMAT + CATMAT: 150675 - PROJETOR 

MULTIMÍDIA , PROJETOR MULTIMÍDIA NOME - TELA 

DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM TRIPÉ 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TECIDO DEVERÁ SER EM 

MATHE WITHE COM ENROLAMENTO AUTOMÁTICO 

POR MOLA, PERFIL SEXTAVADO DE ALUMÍNIO COM 

ACABAMENTO COM PINTURA EPÓXI; ALTURA (MM): 

2.000; LARGURA (MM): 2.000; POLEGADAS: 110 ; 

TRIPÉ TELESCÓPICO COM AJUSTE DE ALTURA POR 

GATILHO DE ACIONAMENTO SUAVE (ALTURA DE 

ATÉ 2,80MT); ESTOJO EM ALUMÍNIO OU EM AÇO, 

COM ALÇA ANATÔMICA PARA TRANSPORTE. 

Unidade 4 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 (papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2019-0023-PP-SRP-PMTA 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM      
Consumidor: Prefeitura Municipal de Terra Alta 
Licitante: ___________________________________________________  
CNPJ: ______________ INSC. Municipal: nº___________ 
Tel Fax: (___) ____________                   Celular: (____) _____________  
E-mail:________________________________ 
Endereço: _____________________________ 
Conta Corrente nº: ___________ Agência nº: __________ Banco nº: _______________ 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

      

VALOR TOTAL  

 

 
Valor total por extenso da proposta R$:  XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). 

a) Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 
da Lei nº 10.520/2002, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas do edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 9/2019-23-PP-SRP-PMTA 

b) Propomos o fornecimento dos materiais, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente edital e às suas especificações, e asseverando que 

c) O prazo de validade desta proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias; 
d) Todos os componentes de despesa de qualquer natureza, custos diretos e indiretos 

relacionados salários, encargos trabalhistas, previdenciárias e sociais, e todos os demais 
impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de 
gestão do contrato a ser assinado, encontram – se inclusos nos preços ofertados. 
 
Nome do representante legal: _______________________________________ 
RG e CPF: ________________ 
Carimbo do CNPJ. 

 
 

Local, _____ de _____________ de 2019. 
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ANEXO III 
(papel timbrado da empresa) 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 9/2019-0023-PP-SRP-PMTA 
 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
Prezados Senhores, 
 

(Empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) XXXXXXXXXXXXX 
portador(a) da carteira de identidade nº  XXXXXXXXXXXXXXX e do CPF nº XX.XXX.XXX.-XX 
para fins do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 9/2019-0023-PP-SRP-PMTA, 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da 
empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 
certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou 
representante ou funcionário da Prefeitura Municipal de Terra Alta/PA, responsável pela licitação, 
antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Local, XX de __XXXXXXXXX_ de 2019. 

 
 
 
 

_____________________________ 
(representante legal) 

RG e CPF Nº 
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ANEXO IV 
(papel timbrado da licitante) 

 
 

Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
 

 
 
  Em atendimento ao previsto no edital de Pregão Presencial para Registro de 

Preços Nº 9/2019-0023-PP-SRP-PMTA, DECLARO (A) (MOS), que temo (s) conhecimento 

e cumpro (imos) plenamente os requisitos de habilitação e atendo (emos) a todas as 

exigências do Edital, tendo assim condições para participação no presente certame. 

   Conforme dispõem o artigo 4º, inciso VII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002. 

 

Observação: Em caso de ME ou EPP e MEI, deve ser citada nesta declaração.  

 
 
 

Local, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 
 

 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO V 
(papel timbrado da empresa) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
 
 
 
 

Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 9/2019-0023-PP-SRP-PMTA 
 
À _____(Entidade de Licitação)____ 

 
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 
_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº. ___________ e de CPF nº. DECLARA, para fins do 
disposto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 9/2019-0023-PP-SRP-PMTA, sob as 
sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 

(....) MICRO EMPRESA, conforme inciso I, art. 3º, da Lei Complementar nº 
123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

(....) MEI, art. 18-A, § 1o, Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 

 
Local, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 
 

_______________________________ 
(assinatura) 
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ANEXO VI 
 

(papel timbrado da licitante) 
Modelo das demais Declarações (Empregador Pessoa Jurídica) 

 
À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
9/2019-0023-PP- SRP- PMTA. TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------
------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ---------------
----------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
Pregão Presencial para Registro de Preços acima mencionada, DECLARA, sob as penas da lei, 
que: 
1 – Declaração de que a contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos 
pessoais ou materiais que causar a  Prefeitura Municipal, a terceiros, por si, representantes ou 
sucessores. 
 
2 - Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei nº 8.666/1993, com redação determinada 
pela Lei nº 9.854/1999. 
 
3 - Não possuem em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 
9º, da Lei nº 8.666/93);   
 
4 - Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 
8.666/93; 
 
5 - Declaração de empregabilidade de pessoas com necessidades de especiais: 
 

5.1.1. (  ) possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas 
portadoras de necessidades especiais, de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição 
do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008). 

5.1.2. (  ) não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 
pessoas portadoras de necessidades especiais, pois a empresa possui menos de 20 empregados, 
de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, 
publicada em 11.06.2008). 

 
6. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, tendo assim condições para 
participação no presente certame.  
 
Nome do representante legal: _______________________________________ 
RG e CPF: ________________ 
Carimbo do CNPJ. 

 
 

Local, ___ de _____________ de 2019. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2019-0023-PP-SRP-PMTA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.823.518/0001-47, 

sediada na Avenida Jarbas Passarinho, n°123, Bairro Centro, Terra Alta, CEP: 68773-000, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

9/2019-0023, RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de 

acordo com a classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE., no certame do tipo menor preço por item. 

Empresa:  

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
 

  CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

 
O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

 
Empresa:  

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 

não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

  CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada à vantagem. 
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Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Órgão Gerenciador, para  que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 

Ata de Registro de Preços. 

 
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 
Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
  CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da 

mesma. 

 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas  alterações. 

 
  CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 

itens, por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 

emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será 

esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
itens, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
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eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data  acima  referida  e a correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do  fornecimento, 

mediante  a  aplicação  da  seguinte fórmula: 

 
  EM=I x N x VP 
 

Onde: 
 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos itens só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. O fornecedor 
ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 

XXX/2019-00XX, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material e/ou itens não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
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o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

 
  CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 

da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 

para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO           

DE PREÇOS 
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 

representante designado pela contratante. 

 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 

ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas 

fiscais; 

 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

· A pedido, quando: 
 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

· Automaticamente: 
 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 

registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS     

ORDENS DE COMPRA 

 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 

por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam na presente Ata de Registro de Preços. 

 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº XXX/2019-00XX e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da  cidade de TERRA ALTA, com  

exclusão  de  qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
TERRA ALTA-PA, XX de XXXXXXX de 2019. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
C.N.P.J. nº 34.823.518/0001-47 

CONTRATANTE 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XXX/2019 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA/PA, 

inscrita no CNPJ sob o 34.823.518/0001-47, sediada na Avenida Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro 

Centro, Terra Alta, CEP: 68773-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr GILVANDRO ALVES CORDOVIL DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº 7502633-SSP/PA e inscrito no CPF sob o nº 226.963.932-49, residente e 

domiciliado na Travessa Antônio Moura, nº 238, Terra Alta, Bairro Centro, CEP: 68773-000 e do outro 

lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

portador do(a) CPF XXXXXXXXXXXXX, têm justo e contratado o seguinte: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA E DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1 - Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela LC 147/2014 e LC 155/2016, 

Decreto nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto nº 8.250/2014, Decreto 8.538/2015, Lei nº 8.078/90 - Código 

de Defesa do Consumidor e aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 

contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA/PA as 

notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 

consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, 

correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA; 
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3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1º, 

do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em XX de XXXXX de 2019 extinguindo-se em XX de 

XXXXX de 2020, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 

05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida 

plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 

que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 

faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
 CNPJ: 34.823.518/0001-47  

Av. Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro Centro, Terra Alta  
CEP: 68773-000 

causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a 

critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ XXXXX (XXXXXXXXX), a ser pago no prazo de até trinta 

dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens 

efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 

CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas 

pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto 

resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 

repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na 

dotação orçamentária Exercício 2019 Atividade XXXXXXXX, Classificação econômica XXXXXXXXXX, 

Subelemento XXXXXXXXXX, no valor de R$ XXXXXXXX, ficando o saldo pertinente aos demais 

exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de 

direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de TERRA ALTA, como o único capaz de dirimir as dúvidas 

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

TERRA ALTA-PA, XX de XXXXXX de 2019. 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
 CNPJ: 34.823.518/0001-47  

Av. Jarbas Passarinho, nº 123, Bairro Centro, Terra Alta  
CEP: 68773-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 
C.N.P.J. nº 34.823.518/0001-47 

CONTRATANTE 
 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ XXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATADO(A) 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.__________________________________________ 2. _________________________________ 
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